PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2026 

PROJETO DE LEI Nº 005/2026
Senhor Presidente, a Comissão Representativa, que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer seja colocada em discussão e votação pelo Plenário a seguinte Proposta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 005/2026, conforme segue: 
EMENDA 01 – MODIFICATIVA
Pela presente EMENDA é alterado o inciso IV e V do artigo 4º do Projeto de Lei Nº 005/2026, o qual estipula prazo mínima para alienação, cessão, locação, comodato ou qualquer forma de transferências das unidades habitacionais do Programa a Casa É Sua, a qual terá a seguinte redação:
IV: Fica vedada a alienação, cessão, locação, comodato ou qualquer forma de transferência, onerosa ou gratuita, do imóvel a terceiros, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvada a hipótese de sucessão causa mortis, sob pena de reversão do bem ao patrimônio o Município.
V: O imóvel ficará gravado com as cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 5º.

Justificativa

Como forma de trazer maiores benefícios e segurança ao Município através do Projeto de Lei ora apresentado, a emenda modificativa se faz necessária.
Proponentes: Comissão Representativa
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